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NORMA
A tuberculose permanece um problema de saúde pública grave em Portugal. A adesão formal
à estratégia global da Organização Mundial de Saúde (estratégia DOTS) desde 1994,
não teve ainda impacto significativo, principalmente nos distritos de maior prevalência
onde se constata um défice de curas e elevado nível de resistência aos anti-
tuberculosos. De facto, em Portugal encontra-se ainda numa fase de implementação
da estratégia da OMS, quando se impõe já a adopção duma série de medidas
complementares à DOTS destinadas à prevenção e controlo da multirresistência (DOTS-
plus) (1).

Um programa de tuberculose revela-se efectivo quando se verifica alta taxa de cura,
baixo nível de resistência adquirida e elevada taxa de detecção (1). Para a monitorização
destes indicadores de progresso é indispensável a existência de um sistema de
informação intrínseco como está expresso num dos cinco elementos da estratégia
DOTS.

O programa de tuberculose é gerido a nível nacional com base na integração da
informação do sistema de doenças de declaração obrigatória (DDO), do sistema de
informação intrínseco da tuberculose e do sistema de vigilância da tuberculose
multirresistente (2).

O sistema de informação intrínseco da tuberculose tem vindo a adoptar as
recomendações da OMS para análise estandardizada na Europa, incluindo a definição
de caso e a especificação da informação mínima requerida (3,4).

O objectivo deste documento é normalizar critérios a aplicar a nível nacional, respeitante
à classificação dos casos de tuberculose para efeito de registo, de notificação e
monitorização dos resultados.

REGISTO E NOTIFICAÇÃO DE CASOS

A Organização Mundial de Saúde e a União Internacional Contra a Tuberculose e
Doenças Pulmonares recomendam que, para efeito de registo, num determinado
serviço, os casos de TB se classifiquem segundo 6 categorias mutuamente exclusivas
(vide definição no Quadro I):

1. Caso Novo.
2. Recidiva.
3. Retratamento por Insucesso Terapêutico.
4. Retratamento após Interrupção do Tratamento.
5. Retratamento por TB Crónica.
6. Transferidos de outro Serviço.



A análise da frequência dos casos de TB, num determinado período terá como
denominador todos os casos de tuberculose de qualquer órgão, com ou sem
confirmação bacteriológica, incluindo os casos diagnosticados post-mortem
(grupo A do quadro I). O numerador é constituído pelos casos notificados (B

1
 a B

5  
do

Quadro I), dentro de cada categoria  dos registados (A
1
 a A

6
 do Quadro I).

De acordo com o disposto, a análise epidemiológica, numa população e num
determinado período, compreende basicamente:

Incidência: (Casos Novos A
1
/População)x100.000

Proporção de casos novos = (B
1
/A)x100

Proporção de retratamentos por recidivas = (B
2
/A)x100

Proporção de retratamentos por insucessos = (B
3
/A)x100

Proporção de retratamentos pós interrupção do tratamento = (B
4
/A)x100

MONITORIZAÇÃO DO RESULTADO DO TRATAMENTO

Para a avaliação dos resultados do tratamento numa perspectiva de gestão do programa
de tuberculose, classificam-se os casos em 6 categorias, também mutuamente
exclusivas (vidé definição no Quadro II) (5,6):

1. Curado
2. Tratamento completado
3. Insucesso terapêutico
4. Interrupção do tratamento
5. Falecido
6. Transferido para outro serviço

A análise dos resultados do tratamento faz-se por estudo de uma coorte (grupo de
doentes seguidos durante um determinado período). Para efeito de monitorização em
Portugal e na Europa, toma-se como denominador, todos os doentes com tuberculose
pulmonar, casos novos ou retratamentos, confirmados por microscopia ou
cultura, notificados durante um determinado ano de calendário. A estratificação
da coorte, separando os casos novos e os retratamentos, é essencial. Nos distritos
com maior prevalência a estratificação deverá ser feita ainda por serviços. Outro tipo
de estratificação adicional é operacional.

Dado que, apesar da recomendação geral para a aplicação de tratamentos curtos (6 a
9 meses), o tempo médio de tratamento no país é ainda muito elevado, os resultados
são analisados passados 12 meses do fim do ano da coorte.

De acordo com o disposto, a avaliação dos resultados do tratamento por análise duma
coorte, compreende os seguintes indicadores (Quadro II):

Proporção de casos curados = (C
1
/C)x100

Proporção de casos com tratamento completado = (C
2
/C)x100

Proporção de casos com insucesso terapêutico = (C
3
/C)x100

Proporção de casos com interrupção do tratamento = (C
4
/C)x100

Proporção de casos falecidos = (C
5
/C)x100

Proporção de casos transferidos sem resultado final conhecido = (C
6
/C)x100

A classificação dos casos e do resultado do tratamento reflete-se na escolha dos regimes
terapêuticos, pelo que a avaliação da aplicação destas orientações, é possível,
acompanhando a composição dos esquemas de tratamento inicial e a duração média
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dos tratamentos para cada categoria de doentes.
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